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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 – DPE/RN (SRP) 
(Compras.gov nº 90012/2025) 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/21 com alterações 
posteriores,  e  considerando  o  teor  do  ato  decisório  de  Id.  37150543,  nos  autos  do 
processo 06410002.005625/2024-88, resolve TORNAR SEM EFEITO PARCIALMENTE o Termo de 
Adjudicação e Homologação, registrado no ID 37111990 dos mesmos autos, relativo aos itens 01 e 02 do Pregão 
Eletrônico nº 12/2025 - DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.), em 18 de outubro de 2025, 
edição de nº 16019, mantendo-se válida a homologação dos atos em relação ao procedimento que reconheceu 
fracassada a licitação quanto ao item 03. 

Natal/RN, 20 de outubro de 2025. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 – DPE/RN (SRP) 
(Compras.gov nº 90012/2025) 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, 
em vista do resultado final promulgado pela Pregoeira, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico nº 12/2025 - DPE/RN (Compras.gov nº 90012/2025) - SRP, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e em conformidade com a Resolução n. 324/2024-CSDP, de 12 de janeiro de 
2024, referente ao Processo Administrativo nº 06410002.005625/2024-88, que tem por objeto a constituição de 
ata de registro de preços, para eventual contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de cadeiras 
de rodas e tapetes sinalizadores, com o intuito de atender às demandas da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital, em favor das empresas vencedoras FISIOLIFE SOLUÇÕES MÉDICAS E 
HOSPITALARES LTDA e VENDRAMINI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME, 
na forma abaixo descrita: 

 
- Item 01 adjudicado à Empresa FISIOLIFE SOLUÇÕES MÉDICAS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 51.097.433/0001-48, sediada à Av. Raja Gabaglia, 2000, Sala 201, Pavimento 2, Bloco 2, Alpes, 
Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-170, Telefones (31) 99795-0166, (31) 99731-4611, e-mail principal 
fisiolifesolucoes@gmail.com, representada legalmente pelo Sr. Bruno Gonçalves Madeira, inscrito no CPF sob o 
nº 015.797.536-39, conforme tabela a seguir: 

 

 
Item 

 
Descrição 

 
Marca/Modelo Unidade de 

Medida 

Quantid 
ade 
Total 

Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 Cadeira de rodas: DELLAMED UNIDADE 48 R$ R$ 
 -Composição - Estrutura: /D500   1.479,00 70.992,00 
 Aço carbono/pintura      

 epóxi –      

 acabamentos  plásticos:      

 PVC – Assento e encosto:      

 Nylon - Apoio de braço      

 em  material  sintético      

 similar a couro      

 -  Tipo  de  estrutura:      

 Dobrável em fechamento      

 em duplo X      

 - Tipo de pintura: Epóxi      

 - Tipo do encosto: Fixo      

 - Estofamento de      

 encosto/assento:      

 Acolchoado em nylon de      

 alta      

 resistência      

 - Almofada: Espuma de      

 alta densidade      

 - Apoio de pernas/pedal:      

 Rebatível com regulagem      

 de altura      

 -  Swing-away:  Sim,      

 removível  e  rebatível      

 - Encosto impermeável      

 - Freios: Bilaterais com      

 acionamento para frente      

 - Suporta até 180 kg      

 - Comprimento: 109,5 cm      

 -  Largura:  82  cm      

 - Altura do assento ao      

 piso: 51 cm      

 -  Profundidade  do      

 assento: 45 cm      

 - Largura do assento: 62      

 cm      

 - Largura total entre os      

 braços: 73 cm      

 - Altura do encosto das      

 costas: 40 cm      

 - Espaço livre do apoio      

 para os pés ao piso: 20      

 cm  -  pode  variar      

 - Altura entre o apoio      

 para os braços e o      

 assento: 20,5 cm      

 - Comprimento do apoio      

 para os braços: 26 cm      

 - Diâmetro externo do aro      

 de propulsão: 51 cm      

 - Diâmetro externo da      

 roda traseira: 60 cm - 24"      

 - Diâmetro externo da      

 roda dianteira: 20 cm - 8"      

 - Possui pneus rígidos      

 anti-furos      

 - Roda traseira com ajuste      

 de  altura:  2  níveis      

 - Roda dianteira com      

 ajuste de altura: 2 níveis      

 -  Apoio  de  braço:      

 Removíveis      

 -  Apoio  de  pernas:      

 Rebatíveis      

 - Medidas embalado C x      
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 L x A: 86 cm x 34 cm x 

93 cm 
- Altura:  90  cm 
- Peso:  26,50  kg 
- Medidas da cadeira 
dobrada C x L x A: 85 cm 
x 32 cm x 91 cm 
- Peso Bruto embalado: 
29,30 kg 
PRODUTO: ISENTO DE 
ICMS, Artigo 15, inciso 
II do Anexo 1 do 
RICMS/RN. 

     

 TOTAL (R$) 
(setenta mil, novecentos e noventa e dois reais) 70.992,00 

- Item 02 adjudicado à Empresa VENDRAMINI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI – 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.515.304/0001-07, sediada à Rua Olivia de Oliveira, 35, Vila Granada, São 
Paulo/SP, CEP 03.654-060, Telefones de nºs (11) 2365-1896, (11) 2957-9824 e (11) 99171-5381, e-mail 
comercial@herculesferramentas.com.br, representada legalmente pelo Sr. Ricardo Dias Vendramini, inscrito no 
CPF sob o nº 313.515.258-83, conforme tabela a seguir: 

 
 
 
 
Item 

 
 
 
Descrição 

 
 
 
Marca/Modelo 

 

 
Unidade  de 
Medida 

 

 
Quantidade 
Total 

 
 
Valor 
Unitário 
(R$) 

 
 
Valor 

Total 
(R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
02 

Cadeira de Rodas 
Infantil 
-Tipo: Manual 
-Tipo fechamento 
dobrável  em  X 
-Tipo Uso: 
Locomoção; Tamanho:
 Infantil 
- Material Estrutura: 
liga  de  Alumínio 
- Pintura  Epóxi 
- Opções de cores, 
Preto, amarelo, 
vermelho, azul, verde, 
rosa. 
-Encosto e Assento 
em Nylon 
Almofadado 
(Almofada 
impermeável em 
espuma de 
alta densidade); com 5 
cm de espessura, com 
protetor de 
roupas, com 
prolongador e de 
encosto 
- Ajuste no Centro de 
Gravidade 
- Com Faixa de 
Panturrilha• Peso 
máximo suportado: 75 
kg; Largura 24 ao 36 ( 
as configurações de 
medidas variam de 
acordo com o 
tamanho escolhido 
-Comprimento: 69 
cm; Largura: 36 cm; 
Altura: 47 cm; Peso: 
12 kg; 
- Pneus: infláveis; 
com rolamentos 
blindados nas quatro 
rodas, 
- Freios: Bilaterais 
- Apoios de braço: 
Removíveis 
- Apoios de pés: 
Rebatíveis 
- Medidas 
aproximadas: Variação 
máxima de 2% para 
mais ou para menos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ORTOBRAS 
MINIK 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
48 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.770,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
84.960,00 

 Certificações: Selo do 
Inmetro e registro na 
ANVISA. 
REGISTRO ANVISA 
80118040004 
ICMS: ISENTO 

     

 TOTAL (R$) 84.960,00 
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 (oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais)  

 
Em relação ao item 03, restam integralmente válidos os efeitos do Termo de Homologação publicado no Diário 
Oficial do Estado (D.O.E.), em 18 de outubro de 2025, edição de nº 16019, que reconheceu como fracassada 
licitação quanto a esse. 

 
Com tal proceder, o valor global da licitação é de R$ 155.952,00 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e 
cinquenta e dois reais), ficando as empresas acima destacadas obrigadas a cumprirem integralmente as condições 
estabelecidas nos instrumentos de contratação a serem firmados, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a 
executarem o objeto adjudicado nos termos e prazos consignados. 

 
Natal/RN, 20 de outubro de 2025. 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS (TAC) FIRMADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E EMPRESA MARSEG VIGILÂNCIA LTDA. 

 
Processo Administrativo nº 06410018.005182/2024-56 

 
 

Termo de Ajuste de Contas celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a empresa 
Marseg Vigilância LTDA (CNPJ nº 13.624.969/0001-85), com vistas à composição de débitos e créditos 
referentes ao Contrato Administrativo nº 24/2018 – DPE/RN. 

 
 

OBJETO: Pagamento das diferenças devidas à empresa contratada em função da repactuação de preços do 
Contrato Administrativo nº 24/2018 – DPE/RN, decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 
2023/2024 de nº RN000088/2023, conforme Segundo Termo de Apostilamento devidamente formalizado. 

 
Ainda, ressarcimento, à CONTRATANTE, de valores pagos indevidamente à CONTRATADA a título de vale- 
transporte a colaboradores não optantes do benefício, durante a execução contratual. 

 
DO VALOR E DA COMPENSAÇÃO: O montante líquido a ser pago pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA é de R$ 16.160,09 (dezesseis mil, cento e sessenta reais e nove centavos), apurados conforme 
Cláusula Segunda do Termo de Ajuste de Contas, após a devida compensação de valores. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste ajuste, inscrita em restos a pagar, correrá por conta 
da seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101 – Defensoria Pública Geral do Estado (DPGE) 
Programa de Trabalho: 03.122.0100.2088.208801 Natureza da Despesa: 33.90.37.03 – Vigilância Fonte de 
Recursos: 0.5.00.000000 – Recursos não vinculados de impostos. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 63, § 2º, I, da Lei Federal nº 4.320/1964; nos artigos 40, XI, e 55, III, da Lei 
Federal nº 8.666/1993; e nos artigos 368 e 369 do Código Civil. 

 
DA QUITAÇÃO: Após a efetivação do pagamento do valor líquido descrito na Cláusula Segunda, as partes 
outorgam, reciprocamente, plena e geral quitação exclusivamente quanto às obrigações que constituem o objeto 
deste Termo de Ajuste de Contas, para nada mais reclamarem ou cobrarem a qualquer título, em juízo ou fora 
dele, a esse respeito. 

 
 

Natal/RN, 20 de outubro de 2025. 
 
 

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
CNPJ/MF nº 07.628.844/0001-20 

 
 

EVERTON OLIVEIRA DO VALE 
Marseg Vigilância LTDA 
CNPJ/MF nº 13.624.969/0001-85 
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PORTARIA nº 10/2025 – NUTEC 
Natal, 20 de outubro de 2025. 
 
A COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE TRATAMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONFLITOS (NUTEC), no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Resolução de nº 221/2020, de 07 de agosto de 2020. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. P U B L I C A R a escala semanal de atendimento dos órgãos de atuação que compõem o Núcleo do 
Primeiro Atendimento Cível de Natal, no período de 03 de novembro de 2025 a 28 de novembro de 2025, 
ficando o Defensor Público titular ou seu respectivo substituto legal responsável pelas orientações jurídicas a 
serem prestadas aos assistidos, à equipe multidisciplinar e aos estagiários. 
 

Período Órgão de Execução Defensor Público 
03/11 a 07/11 1ª Defensoria Cível de Natal Brena Miranda Bezerra ou substituto legal 
10/11 a 14/11 2ª Defensoria Cível de Natal Jeanne Karenina Santiago Bezerra ou substituto legal 

17/11 a 21/11 3ª Defensoria Cível de Natal Fabrícia Conceição Gomes Lucena 
ou substituto legal 

24/11 a 
28/11 18ª Defensoria Cível de Natal Felipe de A. R. Pereira ou substituto Legal 

 
NATÉRCIA PROTÁSIO DE LIMA 
Defensora Pública do Estado 
Coordenação do NUTEC 
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Portaria Nº 328/2025-GDPGE 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 
9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 
2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, MATEUS DEODATO PINTO, CPF nº ***.247.***-**, a partir do dia 20 de outubro 
de 2025, do cargo de provimento em comissão denominado Assessor Defensorial do quadro de pessoal da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de 
abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 
06 de junho de 2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da exoneração. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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ERRATA À PORTARIA Nº 308/2025-GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 
de nº 80/1994, 
 
Considerando a existência de erro material, RETIFICA a Portaria n.º 308/2025-GDPGE, publicada no Diário 
Oficial do Estado, Edição nº 16009, em 03 de outubro de 2025 (Id. 0038835), nos seguintes moldes: 
 
Onde se lê: 
 
“Portaria Nº 308/2025-GDPGE” 

Leia-se: 

“Portaria Nº 327/2025-GDPGE” 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1780/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO que a Defensora Pública titular da 10ª Defensoria Cível de Natal/RN encontra-se afastada de 
suas atribuições ordinárias, em razão do exercício das funções de Defensora Assessora no Gabinete da 
Defensoria Pública-Geral deste Estado; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO MIRANDA, 
matrícula nº 214.595-2, titular da 3ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do período de 1º a 30 de 
novembro de 2025, a 10ª Defensoria Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 
1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual 
nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1757/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO, 
matrícula nº 203.650-9, titular da Defensoria Pública de São José do Mipibu/RN , para o período de 3 a 17 de 
novembro de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
00110000052.000004/2025-92; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JOANA D’ARC DE ALMEIDA BEZERRA 
CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 3 a 17 de novembro de 2025, a 
Defensoria Pública de São José do Mipibu/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do 
art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.784/2025 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 
CONSIDERANDO a solicitação remetida pela Defensora Pública ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula nº 
203.646-0, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA ARAÚJO 
FONTENELE, matrícula nº 214.579-0, titular da 16ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, 
extraordinariamente, em audiência aprazada para o dia 20 de outubro do ano em curso, nos autos do processo n.º 
0828513-71.2025.8.20.5001, perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Natal, de atribuição da 2ª Defensoria 
Criminal de Natal. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de outubro de 2025. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.788/2025 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 
CONSIDERANDO o teor do requerimento encaminhado pela Defensora Pública JOANA DARC DE ALMEIDA 
BEZERRA CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal, em 
substituição perante a 1ª Defensoria Criminal de Currais Novos; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANDREZZA MELO FERNANDES, matrícula nº 
215.034-4, titular da 1ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 
aprazadas para o dia 20 de outubro de 2025, perante o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Currais 
Novos. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de outubro de 2025. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
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Portaria n° 1.786/2025 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 
CONSIDERANDO a solicitação remetida pelo Defensor Público DIEGO MELO DA FONSECA, matrícula n° 
214.719-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, atuando em substituição perante a Defensoria 
Pública de Parelhas; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula 
nº 215.410-2, titular da Defensoria Pública de São Miguel/RN, para atuar em audiências aprazadas para o dia 21 
de outubro de 2025, perante a Vara Única da Comarca de Parelhas. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1787/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO a alteração das férias do Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, 
matrícula nº 214.594-4, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN , anteriormente deferidas para o 
período de 1º a 20 de dezembro de 2025, para gozo no período compreendido entre 10 a 29 de novembro de 
2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.001122/2025-45; 
RESOLVE: 
Art. 1º REVOGAR, parcialmente, a partir de 3 de novembro de 2025, a Portaria nº 1.582/2025 – SDPGE, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 19 de setembro de 2025, edição nº 15.999, que designou o Defensor 
Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, titular da 1ª Defensoria Pública 
Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período 
de 1º de outubro de 2025 a 30 de novembro do ano em curso, a 2ª Defensoria Pública de São Gonçalo do 
Amarante/RN, em todas as suas atribuições. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1782/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO que a 2ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN encontra-se vaga; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, 
matrícula nº 214.572-3, titular da 15ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do período de 1º a 30 de 
novembro de 2025, a 2ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1781/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO que a Defensora Pública titular da 10ª Defensoria Cível de Natal/RN encontra-se afastada de 
suas atribuições ordinárias, em razão do exercício das funções de Defensora Assessora no Gabinete da 
Defensoria Pública-Geral deste Estado; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula 
nº 214.594-4, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do período de 1º a 31 de dezembro de 2025, a 10ª 
Defensoria Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 
Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1773/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública NÁIRA RAVENA ANDRADE ARAÚJO, matrícula 
nº 215.389-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, para o período de 24 de novembro de 2025 
a 13 de dezembro do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
06410018.001334/2025-22; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA AMÉLIA CAMPOS 
FERREIRA, matrícula nº 215.254-1, titular da 2ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 24 de novembro de 2025 a 13 de 
dezembro do corrente ano, a 1ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1767/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, matrícula 
nº 215.394-7, titular da 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para o período de 20 de novembro de 2025 a 19 de 
dezembro do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
00110000024.000010/2025-87; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, 
titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN , para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo do qual é titular, no período de 20 de novembro de 2025 a 19 de dezembro do corrente ano, a 
3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 
Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1777/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ERIKA KARINA PATRÍCIO DE SOUZA, matrícula 
nº 197.771-7, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 30 de novembro de 2025 a 
19 de dezembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 
000110000007.000005/2025-82; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 
197.764-4, titular da 5ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 
das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 30 de novembro de 2025 a 19 de dezembro do 
ano em curso, a 4ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o 
§ 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 
Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1776/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público VINÍCIUS ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 
215.119-7, titular da Defensoria Pública de Touros/RN, para o período de 25 de novembro de 2025 a 9 de 
dezembro de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 
000110000184.000002/2025-06; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público FAUZER CARNEIRO GARRIDO 
PALITOT, matrícula nº 215.065-4, titular da Defensoria Pública de Extremoz/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 25 de 
novembro de 2025 a 9 de dezembro de 2025, a Defensoria Pública de Touros/RN, em todas as suas atribuições, 
em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela 
Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1771/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública HISSA CRISTHIANY GURGEL DA NÓBREGA 
PEREIRA, matrícula n° 203.627-4, titular da 2ª Defensoria Criminal de Mossoró/RN, no período de 24 de 
novembro de 2025 a 8 de dezembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo 
administrativo SEI no 06410018.000151/2025-90; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública FERNANDA GREYCE DE SOUSA 
FERNANDES, matrícula n° 203.628-2, titular da 1ª Defensoria Criminal de Mossoró/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 24 de 
novembro de 2025 a 8 de dezembro do ano em curso, a 2ª Defensoria Criminal de Mossoró/RN, em todas as 
suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1770/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA, 
matrícula nº 214.851-0, titular da Defensoria Pública de Goianinha/RN, no período de 24 de novembro de 2025 
a 3 de dezembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 
06410018.003287/2024-71; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES 
PEDROSA BEZERRA, matrícula nº 214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, para 
substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 
24 de novembro de 2025 a 3 de dezembro do ano em curso, a Defensoria Pública de Goianinha/RN, em todas as 
suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.791/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 61/2025-SDPGE, de 8 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial 
do Estado de nº 15.971, em 13 de agosto de 2025, que trata da seleção de Defensores(as) Públicos(as) para 
atuação extraordinária e voluntária em Mutirões de Atendimento organizados pelo NUAP nas unidades 
prisionais do Estado do Rio Grande do Norte, no período de agosto a dezembro de 2025 , bem como da 
certificação da lista de Defensores Públicos que se voluntariaram em participar do mutirão; 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 11/2025 - NUAP, remetido pela Defensora Pública Coordenadora 
do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares (NUAP), por meio do qual 
solicita a designação de Defensores Públicos para atuarem no atendimento aos presos provisórios na Cadeia 
Pública de Natal, nos dias 22 e 29 de outubro de 2025; 
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 
215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para atuar no atendimento aos presos 
provisórios na Cadeia Pública de Natal, no dia 22 de outubro de 2025, na modalidade virtual, sob a coordenação 
da Defensora Pública Anna Karina Freitas de Oliveira, Coordenadora do Núcleo Especializado de Assistência 
aos Presos Provisórios e seus Familiares – NUAP. 
Art. 2º DESIGNAR a Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, titular 
da Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, para atuar no atendimento aos presos provisórios na Cadeia Pública 
de Natal, no dia 29 de outubro de 2025, na modalidade virtual, sob a coordenação da Defensora Pública Anna 
Karina Freitas de Oliveira, Coordenadora do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus 
Familiares – NUAP. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1783/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO que a 2ª Defensoria Pública de Caicó/RN encontra-se vaga; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula 
nº 203.781-5, titular da Defensoria Pública de Nísia Floresta/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo do qual é titular, no período de 1° de novembro de 2025 a 31 de dezembro do corrente ano, a 
2ª Defensoria Pública de Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 
Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1768/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 
215.382-3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para o período de 20 de novembro de 2025 a 19 
de dezembro do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
06410018.004944/2024-05; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARCELA BEZERRA GALVÃO 
MORQUECHO, matrícula nº 215.378-5, titular da Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN , para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 20 de novembro de 2025 a 19 de 
dezembro do corrente ano, a Defensoria Pública de Campo Grande/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



Defensoria Pública Ano XCII • Nº 16020 Natal, 21 de outubro de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 
 
 

 
PROTOCOLO DE ASSINATURAS 

 
 
 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 
documento original clique no link: 
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 
autenticidade?codigo=I71YI7WM74-ZF04I5YB68-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 
I71YI7WM74-ZF04I5YB68-P2TH9ZW2VI 

 



Defensoria Pública Ano XCII • Nº 16020 Natal, 21 de outubro de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 1761/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público PAULO MAYCON COSTA DA SILVA, matrícula 
nº 203.790-4, titular da 11ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 5 de novembro de 2025 a 4 de 
dezembro do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 
000110000157.000003/2025-70; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública VANESSA GOMES ÁLVARES 
PEREIRA, matrícula n° 197.772-5, titular da 12ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 de 
novembro de 2025 a 4 de dezembro do corrente ano, a 11ª Defensoria Criminal de Natal/RN, em todas as suas 
atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1764/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública BEATRIZ MACEDO DELGADO, matrícula 214.568- 
5, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para o período de 20 de novembro de 2025 a 19 
de dezembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
06410018.000391/2025-94; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA CLARA GÓIS CAMPOS 
OTTONI, matrícula 214.718-1, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 20 de novembro de 2025 a 19 de 
dezembro do ano em curso, a 3ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, 
em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela 
Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1756/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, 
matrícula nº 215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para o período de 3 a 22 de 
novembro de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
06410018.003061/2024-70; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público LUIZ GUSTAVO DE MOURA 
SARAIVA, matrícula nº 215.252-5, titular da Defensoria Pública de João Câmara/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 3 a 22 de novembro de 2025, a 
Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do 
art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1772/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público LUIZ GUSTAVO DE MOURA SARAIVA, matrícula 
nº 215.252-5, titular da Defensoria Pública de João Câmara/RN, para o período de 24 de novembro de 2025 a 13 
de dezembro do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
000110000034.000005/2025-55; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO 
NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para 
substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 24 de novembro de 2025 a 
13 de dezembro do corrente ano, a Defensoria Pública de João Câmara/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1763/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 
matrícula nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 19 de novembro de 2025 a 
3 de dezembro do ano em curso, mediante decisão prolatada nos autos do processo administrativo nº 
6410018.000674/2025-36; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE 
RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para 
substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 
19 de novembro de 2025 a 3 de dezembro do ano em curso, a 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, em todas as suas 
atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1778/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública TICIANA DOTH RODRIGUES ALVES, matrícula 
nº 215.255-0, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, para o período de 3 de novembro de 
2025 a 2 de dezembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI 
no 06410018.001636/2025-09; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LEYLANE DE DEUS TORQUATO 
ALENCAR DE ANDRADE, matrícula nº 214.717-3, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, 
para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período 
de 3 de novembro de 2025 a 2 de dezembro do ano em curso, a 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, 
em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 
251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1759/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública ANDREZZA MELO FERNANDES, matrícula nº 
215.034-4, titular da 1ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para o período de 4 a 18 de novembro de 2025, 
através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.003465/2024-63; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público HÊNIO FERREIRA DE MIRANDA 
JÚNIOR, matrícula nº 215.249-5, titular da 2ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 4 a 18 de novembro de 2025, a 1ª 
Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1758/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público IGOR MELO ARAÚJO, matrícula nº 203.653-3, 
titular da 9ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 21 a 30 de novembro de 2025, através 
de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 00110000152.000003/2025-10; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público BRUNO HENRIQUE MAGALHÃES 
BRANCO, matrícula nº 203.629-0, titular da 13ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 21 a 30 de novembro de 2025, a 9ª 
Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1766/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 
214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 5 a 19 de novembro de 
2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 00110000077.000112/2025-87; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANNA PAULA PINTO CAVALCANTE ANDRADE, 
matrícula nº 214.567-7, titular da 17ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 5 a 19 de novembro de 2025, a 8ª 
Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1765/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública DISIANE DE FÁTIMA ARAÚJO DA COSTA, 
matrícula nº 203.644-4, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para o período de 20 de 
novembro de 2025 a 19 de dezembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo 
administrativo SEI n° 06410018.001010/2025-94; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 
214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo do qual é titular, no período de 20 de novembro de 2025 a 19 de dezembro do ano em curso, a 
2ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 
do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1769/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO DE LIMA, 
matrícula nº 65.071-4, titular da 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 20 de novembro de 
2025 a 19 de dezembro do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI 
n° 00110000013.000001/2025-15; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS 
NETO, matrícula nº 197.794-6, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 20 de novembro de 2025 a 19 de 
dezembro do corrente ano, a 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1785/2025 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 
CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 
CONSIDERANDO que é feriado na cidade de Angicos/RN, no dia 24 de outubro de 2025, conforme Lei 
Municipal nº 122, de 09 de novembro de 1973; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula n° 215.245-2, 
titular da Defensoria Pública de Lajes/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de 
Angicos/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 24 de outubro de 2025, em razão 
do feriado municipal. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1793/2025 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 835/2025/SEMJIDH, encaminhado pela Secretaria de Estado das 
Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos – SEMJIDH, por meio dos autos do 
processo administrativo SEI nº 06110004.003134/2025-20. 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública LYDIANA FERREIRA CAVALCANTE, matrícula nº 
215.256-8, titular da 2ª Defensoria Pública de Assú/RN, para participar da Campanha "Maria Vai à Cidade", 
prestando atendimento na Unidade Móvel Ônibus Lilás, no dia 21 de outubro de 2025, das 8h às 14h, no 
Município de Assú/RN. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1790/2025 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 
CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 
CONSIDERANDO que é feriado na cidade de São José de Mipibu/RN, no dia 16 de outubro de 2025, conforme 
Lei Municipal nº 1115/2016–GP/PMSJM; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO, matrícula nº 203.650- 
9, titular da Defensoria Pública de São José do Mipibu/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na 
comarca de São José de Mipibu/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 16 de 
outubro de 2025, em razão do feriado municipal. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 16 de outubro de 2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1779/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal encontra-se afastado 
de sua atuação ordinária, por exercer as funções de Subdefensor Público-Geral deste Estado; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público IGOR MELO ARAÚJO, matrícula nº 203.653-3, titular 
da 9ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades 
do órgão de atuação do qual é titular, do período de 1º a 20 de novembro de 2025, a 16ª Defensoria Pública 
Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 
Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1775/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA, 
matrícula nº 215.410-2, titular da Defensoria Pública de São Miguel/RN, para o período de 10 a 19 de novembro 
de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 6410018.001311/2025-18; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, 
matrícula nº 215.526-5, titular da Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, para substituir, cumulativamente com 
o exercício do cargo do qual é titular, no período de 10 a 19 de novembro de 2025, a Defensoria Pública de São 
Miguel/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 
Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1774/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público ROCHESTER OLIVEIRA ARAÚJO, matrícula n° 
215.257-6, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para o período de 24 de novembro de 2025 a 13 
de dezembro do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
6410018.000196/2025-64; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público RAFAEL GOMES DE QUEIROZ NETO, 
matrícula nº 215.253-3, titular da 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com 
o exercício do cargo do qual é titular, no período de 24 de novembro de 2025 a 13 de dezembro do corrente ano, 
a 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.792/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 
conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XIII 
TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, regido pelo Edital nº 12/2025- SDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.869, 
em 13 de março de 2025, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 
obrigatório. 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 
pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 
encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 
equivalente. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 
Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE MOSSORÓ/RN 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
1° JULLYA PAIVA PONTES 

Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1789/2025 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 
CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 
CONSIDERANDO que é feriado na cidade de Areia Branca/RN, no dia 22 de outubro de 2025, conforme Lei 
Municipal nº 1.346, de 19 de outubro de 2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 215.391-2, 
titular da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de 
Areia Branca/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 22 de outubro de 2025, em 
razão do feriado municipal. 
Art. 2º. DESIGNAR a Servidora Pública ANA QUITÉRIA DA SILVA VIERIA, matrícula nº 215.818-3, para 
atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Areia Branca/RN, realizando o atendimento de medidas 
de caráter urgente, no dia 22 de outubro de 2025, em razão do feriado municipal. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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